PROJETO DE LEI No 017, DE 08 DE MARÇO DE 2021.

Autoriza a convocação de profissional de Procurador do Município para regime suplementar de trabalho. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a convocar um servidor efetivo detentor do cargo de Procurador, para regime suplementar de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, a fim de atender às demandas excedentes temporárias deste serviço profissional.

Parágrafo único. A convocação terá remuneração equivalente e proporcional à remuneração paga pela jornada normal do respectivo cargo, com término em 31 de dezembro de 2021, podendo ser renovado pelo período de 12 meses.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos oitos dias do mês de março de dois mil e vinte e um.



______________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal




________________________________
MARIZETE LOURDES FROZZI
Sec. Mun. da Administração




Ofício nº 0138/2021 GAB 			    Frederico Westphalen/RS, 08 de março de 2021.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 017/2021, que autoriza a convocação de profissional na área da Procuradoria Geral do Município para regime suplementar de trabalho. 
Destaca-se, inicialmente, que a jornada semanal de trabalho desses profissionais é de até 20 (vinte) horas semanais. Ocorre que a elevada demanda jurídica em andamento, exige o acompanhamento diário de processos, consultas, pareceres, entre outras orientações, fazendo com que estes profissionais se sobrecarreguem e realizem ações fora das 20 horas semanais. 
A Procuradoria Geral do Município – PGM exerce as funções de consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo, assistindo o Prefeito no controle interno da legalidade dos atos da Administração Pública; ademais, representa judicialmente o Município de Frederico Westphalen, realiza a inscrição e a cobrança judicial de dívida ativa e processa os feitos relativos ao patrimônio municipal imóvel, não indo contra outras atribuições compatíveis com a natureza de suas funções.

	Cabe a informação que tramitam nas varas judiciais da Justiça Comum aproximadamente três mil processos, no Tribunal de Justiça e Turmas Recursais, aproximadamente 150 processos, nas varas especializadas da Fazenda Pública e Vara do Trabalho aproximadamente 200 processos, nas varas Federais aproximadamente 20 processos.

	Na sua grande maioria, senão quase na sua totalidade, tramitam-se em meio eletrônico, os prazos são computados eletronicamente e em média são de 5 a 15 dias, bem como com o Novo Código de Processo Civil trouxe na sua redação a redução dos prazos aos procuradores públicos, tornando assim muito mais rápida a tramitação e fluência de prazos. 

	Ainda, insta informar que, com o trabalho acumulado, as férias a serem gozadas pelos procuradores e o grande volume de movimentações dos processos em geral e das execuções fiscais, bem como atendimentos diários ao público e termos de parcelamento de débitos de contribuintes que possuem interesse em pagar de forma parcelada os débitos ajuizados, a procuradoria não possui disponibilidade de tempo para realizar análise de processos licitatórios e emissão dos respectivos pareceres, na sua integralidade. 

Dito isso, considerando que o acúmulo de trabalho é cíclico, e a fim de viabilizar tal problema, considera-se como indispensável a convocação, em substituição à modalidade de horas extras, onerosa por demais aos cofres públicos.
Com relação ao impacto financeiro da presente convocação, a mesma torna-se economicamente vantajosa ao município, evitando assim a nomeação de novo concursado para a realização de programa especifico.
Nestas condições, Senhor Presidente, na certeza da acolhida e aprovação do projeto de lei, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.

Atenciosamente,


____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal 












Exmo. Sr.
JORGE ALAN SOUZA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
